
PORTÀRIÀ N" . IO2A/2O24,

PREÍ:EITURA ÜT

o11e
nicipal

XAXIM

a sêlvidora nunj.cipal e dá outras

O Prefêito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
1,729t de 26 de dezembro de 1994; Lei Comp.Iementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores alteraÇões.

RESOI,VE:

Art. 1" Conceder a servidora nunicipal ELICÀ PE@RÀRO,
ocupante do cargo dê provimênto êfetivo dê !ÉCNICO EM EN!:ERMÀGEM, portadora
da matricula 8996. com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias. que faz jus
refativo ao período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2Q22 a 03 de fevereiro
de 2023, a partir do dia 11 de dezerüro de 2024 a 09 de janeiro de 2025,
devendo retornar ao trabalho em 10 de janêiro de 2025.

Art. 2" Ficam revoqadas as disposiçõês em contrário,

cabinete do Pref ei4o Munio

concede férias
providências

pal, 07 de novembro de 2024.
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